
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADA NO DIO/ES 

EM, ~.;; / il o::;,'f 

DECRETO Nº 5.815, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

ALTERA O DECRETO Nº 5.127, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2023, QUE NO:NíEOU OS CONSELHbill.OS PARA 
O MANDATO 2023/2026 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA/ES (CMSS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72, da Lei Orgânica do 
Município e, considerando o disposto no aii. 9° da Lei Municipal nº 5. 715, de 9 de março de 
2023 e o inteiro teor do processo nº 56038/2023, 

DECRETA: 

Art. 1 ºO Decreto nº 5.127, de 24 de agosto de 2023, passa a vigora com a seguinte redação : 

"Ati. 1 º .............................................. .................. ....... ... .. 

II - .................................................................................. . 

c) Carla de Oliveira Maria (titular) e Andressa Campos Mendes (suplente), do 
Sindicato dos Trabalhadores da Saúde no Estado do Espírito Santo 
(SINDSAÚDE); 
....................... ................................... ..... ... ......... ............... " (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Sena, 5 de fevereiro de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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